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iNa scimento :
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RAIMUNDO FRANCISCO DE PAULA BARROS
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Bairro : ALTO DA MANGUEiRA

CEP: 61.908030

OBJFro(s)ENVOLVHXXS)

1) DIVERSO (OUTROS) ' RG Qtde: 1 UN

His7Único

ÊFüf Ji fi}eu Ri3 üííl uíii peít;uFba de vuiia pÓ iii t;aba, ítêi.; íiiü F6çuFÜu ui sao ,íílu is bi rio çaííiiíliiu

CÓDIGO DE CONTROLE

:EEE::gIvE pP’:1::INF:: EF.fJ:"-mTmf. TT tV 3 :.)Ze

F983AF8AED884F3EI 03250E649BB05A3

g 1/,' ai2

OBSERVAÇÕES

1. Valido seu Boletim de Ocorrência acessando www.delegaciaeletronica .ce.gov.br.
2. BO válido somente com a assinatura do responsável pela informação.
3. O texto do histórico é de responsabilidade do notlciante.
4. Este documento tem fé púbIIca, sendo dIspensada a assInatura da autoridade policIal (Decreto ng 27.378/2004).
5. Falsa comunicação à Polícia constitui crime previsto no artigo 340 do Código Penal Brasileiro.
6. Nos casos de violêncIa domést::ca cern sc!!c:t8câo ele med:daf 81 arot:etlvaf sI. 8 nlulher deverá orocur8r 8 delec:ac:a
especiaiizada para providências.


